
PREFEITURA Do MuNrcÍpro nn ¡uNnmÍ

DECRETO N",30,964. DE IO DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFErro oo vuNtcfplo DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ¡rnmurÇÕ¡s LEGAIS

ESIECIALMENTE AS euc rur sÃo coNFERIDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4",

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA on cRÉotro ADICToNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÄo DE DorAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA coM rnEsraçÃ,o DE sERVrÇos
ESPECIALIZADOS PARA elanOReçeo DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARTA PARA
eomrceçÕns ESCoLARES sEM IMIACTo NAS METAS CoNTIDAS NA LDo E ppA - sc 7"14319 -

PROCESSO: 12.9 49-8 12021.

REF. solrcrrAÇÃo 260 - LTNTDADE oB crstÃo nn Bouc¡ÇÃo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO trlUqtCÍptO, Utr¡ CRÉOITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 39.000,00 (TRTNTA E NovE MrL REArs) NA(s) oor¡ÇÃo(Õps):

I 3.0 t. I 2.3 65.0 I 9 s.27 86 enucecÃo TNFANTIL I: ESCoLA INovADoRA
3.3,90.39,00 ourRos sERvrcos DE TERcErRos - pEssoA JuRfplce

OOOO PROPRIA

39,000,00

TOTAL.,..R$ 39.000,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉotro DE eur TRATA o ART. 1" F¡R-sp-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l - ¡Nur,¡ÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) oouÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

l 3.01.12.306.01 91.2772

4.4.90,52.00
0000

39.000.00

TOTAL..,.R$ 39.000,00

R$

NurnlcÃo EScoLAR
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$

ART, 39. ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇ.Ã,O.

Página I de 2



ffi
LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DrA(S) DO

DOIS

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VTNTE E

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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